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ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 34/2021

Ata de Recebimento e abertura dos envelopes 01 – contendo a(s) proposta(s) de preços e 02 – contendo

a(s) documentação(ões) referente ao Pregão Presencial 34/2021, Contratação de empresa especializada

com fornecimento de material e mão de obra para instalação de divisórias leves e relocação de divisórias

existentes nos setores da Secretaria  de Cultura,  através da Secretaria  Municipal  de Cultura  Esporte  e

Turismo, com Recursos Próprios. EXCLUSIVO ME/EPP. Às 08:00 horas do dia 6 de Maio de 2021, na sala

da Comissão Permanente de Licitações,  sito Av. Farrapos,  nº  509, Centro, cumprindo todos os protocolos

sanitários de prevenção à transmissão da Covid-19 conforme legislação vigente,  reuniram-se a Pregoeira

Oficiala  Rochele Dall'Azen Toso,  em substituição à Pregoeira Oficiala Letícia dos Santos Prataviera, sua

equipe de apoio e o representante da única empresa interessada em participar do certame:

Empresa: MILTON JOSE BOROSKI & CIA LTDA - EPP

CNPJ: 95.121.927/0001-96

Representante Legal: Alisson Morais dos Santos

CPF: 037.118.590-46 

Realizado  o  credenciamento,  a  empresa  se  credenciou  como  ME/EPP,  na  forma  prevista  em  Edital,

podendo, pois, valer-se dos benefícios elencados na LC 123/2006. Procedeu-se a abertura do envelope 01

– contendo a proposta de preço. A Pregoeira analisou a descrição do item ofertado pela empresa e decidiu

pela  classificação  da  proposta  apresentada  pela  empresa.  O  representante  da  empresa  participante

declarou que a proposta está plenamente de acordo com o Edital. O preço da proposta será  pelo valor

global da contratação.

A(s) seguinte(s) proposta(s) foram apresentadas:

Lote: 1 - 1

MILTON JOSE BOROSKI & CIA LTD. = R$ 19.950,00 

Iniciou-se a sessão de lances, sendo ofertados os seguintes valores pela(s) empresa(s):

Lote: 1 - 1

MILTON JOSE BOROSKI & CIA LTD. = R$ 19.500,00 Valor Final 

Procedeu-se  a  abertura  do  envelope  02  –  contendo  a  documentação  da  licitante  vencedora  que  foi

analisada pela Pregoeira, e sua Equipe de Apoio. A única empresa participante do certame não apresentou

devidamente a documentação exigida  na alínea “h” do item 7.1 do edital,  qual seja:  certidão negativa de

falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade

previsto na própria certidão. Em virtude da impossibilidade de emissão da referida certidão junto ao site do

TJRS, devido a ocorrência de um ataque cibernético no sistema do  Órgão, sem previsão de retorno. Na

documentação habilitatória da empresa, a mesma acostou e-mail do dia 05/05/2021, confirmando o fato e

afirmando a impossibilidade da emissão da Certidão. Dessa forma, após consulta à Diretora de Compras e

Licitações decidiu-se pela abertura do prazo de 8 (oito) dias úteis, elencado no parágrafo 3º do artigo 48 da
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lei  8666/93,  a  qual  é  utilizada  subsidiariamente  à  modalidade  Pregão  Presencial,  para  que  a  licitante

apresente a documentação faltante. A empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o

término da sessão, para apresentar nova proposta   e planilha de orçamento  , ajustada, proporcionalmente, ao

preço final por ela proposto. A habilitação da empresa vencedora do certame ficará condicionada à análise

do Atestado de Capacidade Técnica, conforme item 7, subitem 7.1 alínea “K”  do Edital, pelo(a) Gestor(a)

Contratual. Não houve intenção de recurso. Será fornecida uma cópia da presente Ata à empresa que a

solicitar. Posta a palavra a disposição, nada mais havendo a tratar,  eu, Fernanda Aline Parolin, redigi a

presente Ata que, após aprovada, vai assinada pelos presentes.

Erechim, 6 de Maio de 2021.

___________________________________

Rochele Dall'Azen Toso

Pregoeira Oficiala

___________________________________

Giovanni Fontana

Membro da Comissão Permanente

___________________________________

 Fernanda Aline Parolin

Redatora da Ata

___________________________________

MILTON JOSE BOROSKI & CIA LTDA - EPP

Alisson Morais dos Santos
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